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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí – 

CISAMAVI, pessoa jurídica de direito público, pelas normas da Constituição da República 

Federativa do Brasil, inscrito no CNPJ sob nº 09.069.217/0001-22, com sede na Rua XV de 

Novembro, 737, Centro, CEP 89160-015, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 

neste ato simplesmente denominada “CISAMAVI”, neste ato representada pelo seu Presidente, 

José Eduardo Rothbarth Thomé, Prefeito Municipal de Rio do Sul, brasileiro, portador do CPF 

xxx.xxx.xxx-xx, residente na Rua Colômbia, 77  Sumaré Rio do Sul/SC, torna público e faz 

saber que, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021 e, demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas por este Edital, fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, na forma de DISPUTA ABERTO, visando a contratação de empresa ou 

instituição para prestação de serviço especializado na coordenação, organização, planejamento 

e execução de concurso público. 

1.2. Esta licitação será do tipo MENOR PREÇO. 

1.3. O Edital, em sua íntegra, poderá ser examinado no endereço eletrônico 

www.amavi.org.br/cisamavi e através do Portal eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.org.br. 

1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

2. CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

2.1. DO CADASTRO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: até as 08h do dia 06 de setembro 

de 2023. 

2.2. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 09h do dia 06 de setembro 

de 2023. 

2.3.  INÍCIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCES: após a análise das propostas. 

2.4. O interessado em participar da presente licitação deverá observar as datas e os horários 

limites previstos para envio e abertura das propostas, atentando, também, para a data e horário 

do início da disputa, na plataforma Portal de Compras Públicas. 

2.5. As propostas e documentos de habilitação deverão ser cadastrados no sistema eletrônico, 

por meio de chave de acesso e senha própria da licitante, podendo ser enviados, substituídos e 

excluídos até a data e hora previstas para o encerramento do cadastro. 

2.6. Todas as referências de tempo neste Edital e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame gerada pelo sistema. 

2.7. A análise das propostas poderá ser dividida por grupo de itens, para otimização dos 

trabalhos do Pregoeiro e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA 

FORNECIMENTO DE LARVICIDA BIOLÓGICO BACILLUS THURINGIENSIS 

ISRAELENSES PARA OS MUNICÍPIOS CONSORCIDADOS AO CISAMAVI, 

CONFORME CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL. 
 

http://www.amavi.org.br/cisamavi
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4. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS   

 

4.1. O licitante, ao participar do presente certame, declara ter ciência do dever de conduzir os 

seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisitos das Normas 

Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/2013, e de estender a 

todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem 

a obrigação de cumprir as diretrizes estabelecidas na legislação indicada. 

4.2. O município não tolerará qualquer ato que infrinja ou possa infringir as Normas 

Anticorrupção, cabendo aos licitantes, em caráter irrevogável e irretratável:  

4.2.1. Tomar conhecimento das Normas Anticorrupção, especialmente as dispostas na Lei 

Federal n° 12.846/2013 e no Decreto Federal n° 11.129/2022 e divulgá-las a seus 

acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e 

terceiros. 

4.2.2. Abster-se de praticar atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou 

estrangeiro, contra os princípios da administração pública ou contra os compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil, conforme definidos no artigo 5°, da Lei Federal n° 

12.846/2013.  

 

5. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

5.2. Os pedidos de esclarecimento e impugnações deverão ser enviados exclusivamente por 

intermédio da plataforma onde ocorrerá o certame. 

5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial do município bem como na plataforma onde ocorrerá a licitação, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento/impugnações apresentados fora do 

prazo estabelecido no item 5.1, ou que não observem a forma prescrita no item 5.2.  

5.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e decisões das impugnações aderem a este 

Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a administração e os licitantes.  

5.6. A impugnação não possui efeito suspensivo, cabendo ao Pregoeiro concedê-lo 

excepcionalmente em decisão motivada.  

5.7. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito 

de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame.  

5.8. As dúvidas dirimidas por telefone ou e-mail serão somente aquelas de ordem estritamente 

informais e não poderão ser consideradas como condições editalícias. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 

6.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos. 

6.2. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas 

observando o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISAMAVI 

ou algum dos municípios Consorciados, durante o prazo da sanção aplicada;  

6.3.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
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reabilitação; 

6.3.3. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

6.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

6.3.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 

6.3.6. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

6.3.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento da proposta de preços 

e documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecidos no item 2 deste Edital. 

7.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a plataforma... 

7.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando cancelada por solicitação do credenciado. 

7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital, e obrigará o proponente vencedor a entregar os materiais nas condições, locais e prazos 

definidos. 

 

8. DA PROPOSTA 

 

8.1. O cadastramento da proposta exigida no Edital, para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas 

obrigações. 

8.2. O objeto descrito na proposta, deverá estar totalmente e estritamente dentro das 

especificações contidas para os itens do Edital.  

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

8.4. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
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8.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

8.6. Até a data limite para o cadastramento da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta anteriormente encaminhada. 

8.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no item 2 deste Edital. 

8.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 

a licitante às sanções previstas neste Edital. 

8.10. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, encargos sociais, fretes, seguros em geral, encargos 

da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e 

responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 

impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 

8.11. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 

02 (dois) dígitos após a vírgula. 

8.12. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento 

dos respectivos métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de 

conformidade de cada item. 

 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser cadastrada concomitantemente com a 

proposta de preços, na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio 

do sistema, até a data e horário previsto no item 2 deste Edital, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou; 

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da Empresa, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 

9.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

constituição da diretoria em exercício. 

9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial da sede da pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor.  

 

9.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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9.4.1. Prova da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a ser realizada mediante apresentação 

da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

expedida pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 

expedida pelo órgão competente; 

9.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

9.4.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal.  (anexo V) 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.5.1. A licitante deverá apresentar cópia do Alvará de Funcionamento emitido pelo Município 

sede da licitante.  

9.5.2. Registro do produto na ANVISA. 

 

9.6. DEMAIS DECLARAÇÕES 

 

9.6.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (anexo 

VIII); 

9.6.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. sob pena de desclassificação. (anexo VI); 

9.6.3. Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. (anexo III); 

9.6.4. Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; (anexo X); 

9.6.5. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (anexo VII); 

9.6.6. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a  

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (anexo IV); 

9.6.7. Declaração de que, na execução do objeto contratual, serão observados os requisitos 
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técnicos de segurança e sigilo necessários. (Anexo IX). 

 

9.7. OBSERVAÇÕES 

 

9.7.1. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

9.7.2.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 

vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

9.7.3. Para os documentos de habilitação que não apresentarem prazo de validade, considerar-

se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

9.7.4. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 

responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e 

endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 

diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

9.7.5. A licitante que entender estar desobrigada de apresentar qualquer documento de 

habilitação deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo comprovante. 

9.7.6. Em cada fase do julgamento, é direito do Pregoeiro realizar diligências visando esclarecer 

o processo. 

9.7.7. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 

solicitada ou apresentarem-na com vícios. 

9.7.8.  Todos os documentos deverão ser apresentados em plena validade. 

9.7.9. Será verificado eventual enquadramento nas vedações elencadas neste edital mediante 

consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

9.7.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômica-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

10. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no item 2 deste Edital, no Portal de Compras Públicas. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

11.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

11.3. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas 
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por valor, de forma decrescente. 

 

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

12.1. A partir do horário previsto no Edital e no Portal de Compras Públicas, terá início a sessão 

pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, e 

abertura da etapa de lances feita pelo pregoeiro. 

12.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas participantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante 

será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, 

mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais ofertantes. 

12.3. Fica a critério do Pregoeiro autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, desde que o pedido ocorra por solicitação do representante 

exclusivamente através do Portal eletrônico onde ocorre a sessão. 

12.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, assim que possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

12.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, 

será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos representantes das 

empresas participantes, através de mensagem eletrônica pelo chat do Portal, divulgando data e 

hora de reabertura da sessão. 

 

13. MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

13.1. Neste pregão o modo de disputa adotado é o “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13.4. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 2% (dois por cento), tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

13.6. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

 

14. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

14.1. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para 

fazer jus aos benefícios previstos na lei. 

14.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
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14.2.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o respectivo item objeto deste Pregão; 

14.2.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

14.2.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

n.º 123/2006; 

14.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

15. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

15.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o 

Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o 

fornecedor declarado esta opção no Cadastramento junto ao Portal eletrônico. Após o 

desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 

referência definido pela administração pública. Se aceita a referida diminuição para o valor 

estimado, será Declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com 

as empresas subsequentes. 

15.2. Persistindo empate serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

16. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

16.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá solicitar ao arrematante, pelo sistema eletrônico, 

que o mesmo apresente seu melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

16.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência. 

16.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

17. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

17.1. A empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, via sistema, a Proposta de Preços 

readequada ao último lance ofertado, após a negociação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários. 

17.2. O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente 

justificado e a critério do Pregoeiro. 

17.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

18. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 

18.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 9, cadastrados na plataforma 
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eletrônica, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto 

aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

18.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 9.5.6 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do Pregoeiro, desde que seja requerido 

pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

18.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

18.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

19. RECURSOS 

 

19.1. Após a sessão de lances, a licitante será considerada vencedora, sendo informado no chat 

do sistema, e aqueles que desejarem recorrer contra decisões do Pregoeiro poderão fazê-lo, 

manifestando sua intenção diretamente no sistema. O Pregoeiro irá definir o prazo final de 

recebimento das intenções de recurso. Passado o prazo estabelecido, as intenções de recursos 

serão julgadas e será aberto prazo para apresentação de razões e contrarrazões do recurso, sendo 

que estes prazos serão todos informados no chat.  

19.2. Não serão conhecidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. A falta de manifestação importará a preclusão do direito de recurso. 

19.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 

19.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

19.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

19.6. O pedido de reconsideração, poderá ser feito no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

19.7. O recurso interposto e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo ao ato ou à 

decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

20. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

20.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

20.1.2.  revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

20.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
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20.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

20.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

20.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

21. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

21.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via e-mail a assinar a 

ata de registro de preços, que obedecerá a minuta anexa a este Edital, no prazo    de 5 (cinco) 

dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

21.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

21.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assumirem a situação de vencedores. 

21.4. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

21.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor.; 

21.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES 

 

22.1. Caberá ao CISAMAVI: 

22.1.1. Disponibilizar aos municípios o sistema de gestão e emissão dos pedidos; 

22.1.2. Emitir as Atas de Registro de Preços geradas deste Processo. 

 

22.2. Caberá ao Município Consorciado: 

22.2.1. Acessar o sistema de gestão e emitir os pedidos; 

22.2.2. Fiscalizar a entrega do objeto; 

22.2.3. Receber as notas fiscais e realizar o pagamento das mesmas, nos prazos estipulados 

neste Edital. 

 

22.3. Caberá à empresa vencedora: 

22.3.1. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.3.2. Garantir o cumprimento das condições de entrega do objeto previstas neste edital, bem 

como as condições previstas no Termo de Referência (Anexo I) e normas aplicáveis; 

22.3.3. Proceder à entrega do objeto no prazo estabelecido neste Edital;  
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22.3.4. Garantir a qualidade dos produtos por meio do atendimento aos requisitos técnicos da 

regulamentação específica; 

22.3.5. Manter as informações de cadastro atualizadas com o CISAMAVI (e-mails e telefones). 

 

24. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

24.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços, na forma da Lei nº 14.133/21. 

24.2. A gestão do objeto contratado será realizada por pessoa devidamente nomeada através da 

Resolução CISAMAVI nº 10 de 02 de maio de 2023. 

24.3. A fiscalização do objeto será de responsabilidade de cada município consorciado, que 

deverá nomear um fiscal.  

24.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 

materiais contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 

a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 

avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.  

24.5. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo 

ser auxiliado pelo fiscal devidamente designado. 

24.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática.  

24.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência.  

 

25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

25.1. A despesa decorrente desta licitação correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias 

apresentada por cada município: 

 
MUNICÍPIO Órgão Unid 

Orç. 

Função Sub-

função 

Ativ. Cat. 

Econ. 

Nat. 

Desp. 

Mod.Aplic. Fonte Rec. 

Agrolândia 08 001 020 606 2039 3 3 90 1.500.7000.

0200 

Agronômica 7000 1 20 606  3 3 90 71 

Aurora 07 01 0020 606 2008 3 3 90 150170001

000 

Chapadão do Lageado 10 001 0018 0541 2044 3 3 90 150070000

090 

Ibirama 6 1 0020 0606 2012 3 3 90 1000000 

Imbuia 07.00 07.01 18 541 2.021 3 3 90 1.500.0000.

0000 

Ituporanga 10 

10 

001 

002 

0020 

0020 

0606 

0606 

2 

2 

3 

3 

3 

3 

90 

90 

152 

156 

Laurentino 10 

07 

01 

01 

10 

20 

0305 

606 

1004 

2016 

3 3 90 150010020

000 

150070000

00 

Lontras 04 02 18 0541 2068 3 3 90 250170000

400 
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MUNICÍPIO Órgão Unid 

Orç. 

Função Sub-

função 

Ativ. Cat. 

Econ. 

Nat. 

Desp. 

Mod.Aplic. Fonte Rec. 

Mirim Doce 07 001.0

01 

0020.0606

.0048 

 2028 3 3 90 150070000

000 

Petrolândia 09 01 20 244 2031 3 3 90 1.500.0000.

0080.00 

Pouso Redondo 10.00 10.01 20 606 2.029 3 3 90 1.50.0000.0

130 

Presidente Getúlio 08 001 0020 0606.0

080 

2037 3 3 90 150070000

000 

Rio do Campo 09 001 0020 0541 2998 3 3 90 222 

Rio do Oeste   0018 0541  3 3 90 56 

Rio do Sul 93 003 0020 0606 2102 3 3 90 316 

Trombudo Central 06 001 20 601 2.028 3 3 93 1.500.7000 

Vidal Ramos 13.00 13.01 20 606 2033 3 3 90 1.500.0000.

0000 

 

26. PRAZO E ENTREGA DO OBJETO 

 

12.1. O prazo para entrega será de 15 dias a contar da emissão do pedido formalizado pelo 

município. 

12.2. O prazo de entrega só poderá ser prorrogado se ocorrer qualquer dos seguintes casos: 

a) Força maior ou caso fortuito, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; 

b) Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela empresa fornecedora, por 

escrito, dentro do prazo contratual, devidamente justificado. 

c) A vigência da ata de registro de preços será de 12 meses a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada. 

d) Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas poderão ser renovadas, conforme previsão do edital, na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível 

cumular com as quantidades não utilizadas 
 

27. DO PAGAMENTO 

 

27.1. O pagamento será efetuado pelo Município Consorciado, em até 30 (trinta) dias 

recebimento definitivo dos documentos do Concurso e após emissão de Nota Fiscal, cujo 

pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em banco, número e agência 

indicados, diretamente ao fornecedor. 

27.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa fornecedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

28. DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES 

 

28.1. A Matriz de Riscos será apresentada junto ao ETP, e deverá fazer parte integrante do 

Contrato e definirá os riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do Contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos 

supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do Contrato, impactantes no 

equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de 
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termo aditivo quando de sua ocorrência;  
b) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade da empresa 

fornecedora para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de 

resultado, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no Termo de 

Referência/Projeto Básico da licitação; 

c) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade da empresa 

fornecedora para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, 

devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no Termo de 

Referência/Projeto Básico da licitação. 

28.2. A empresa fornecedora é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e 

responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não exaustivas 

elencadas na Matriz de Riscos – Anexo XII deste Edital. 

28.3. A empresa fornecedora não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados 

ao objeto do ajuste quando estes competirem ao CONTRATANTE, conforme estabelecido na 

Matriz de Riscos – Anexo XII deste Edital. 

 

29. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

29.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021. 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

29.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 29.1 

deste Termo de Referência as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

29.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 29.2. do presente Termo poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
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29.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções.  

29.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

29.6. A aplicação das sanções previstas no item 29.2. deste Termo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

29.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 17.2 do presente  

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

29.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

29.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

29.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

29.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

29.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 17.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

30. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

30.1. Ao participar deste processo licitatório, o representante legal da licitante, titular de dados 

pessoais, declara: 

30.1.1. estar ciente de que para a execução do objeto do contrato, a Contratante terá acesso aos 

seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de 

identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme 

autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 

13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.; 

30.1.2. estar ciente do inteiro teor da LGPD, obrigando-se a observar e respeitar o dever de 

proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado 

tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e 

obrigações dispostas na LGPD e demais leis aplicáveis. 



 

15 

 

30.1.3. que respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da 

execução dos serviços; 

30.1.4. que realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus 

contratantes e da sociedade;  

30.1.5. que visa a sustentabilidade e autonomia na prestação dos serviços para assegurar a 

estabilidade e a continuidade de seus serviços; 

30.1.6. comunicará ao CISAMAVI eventual alteração de sua razão social ou de controle 

acionário e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de 

sessenta (60) dias, contados a partir da data de registro da alteração, a devida documentação. 

30.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento 

com terceiros.  

30.3. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos. 

30.4. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações relativas à execução do objeto 

contratual, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

31.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá o contrato para assinatura e 

posteriormente autorização de fornecimento. 

31.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento da ata 

do registro de preços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

31.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação.  

31.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. Quando for o 

caso, estes deverão ser enviados via sistema. 

31.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

31.6. As publicações legais do município ocorrerão no Diário Oficial dos Municípios, sendo 

todas as informações relativas ao presente procedimento publicadas no endereço eletrônico ... 

31.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro e observarão a 

legislação aplicável. 

31.8. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital, e no fiel cumprimento das condições estabelecidas, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

31.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro e observarão a 

legislação aplicável. 

31.10. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

a) ANEXO I – Termo de Referência;  
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b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Declaração de Ausência de Condenação; 

d) ANEXO IV – Declaração de Enquadramento Receita Bruta; 

e) ANEXO V – Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII;  

f) ANEXO VI – Declaração de integralidade de custos; 

g) ANEXO VII - Declaração LGPD 

h) ANEXO  VIII - Declaração de reserva de cargos; 

i) ANEXO IX – Declaração de requisitos técnicos e de segurança 

j) ANEXO X – Declaração que não mantém vínculo  

k) ANEXO XI – Minuta de Contrato  

 

 

Rio do Sul/SC, 21 de agosto de 2023 

 

 

 

 

José Eduardo Rothbarth Thomé 

Prefeito de Rio do Sul 

Presidente do CISAMAVI 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí – CISAMAVI 

 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de Larvicida Biológico 

Bacillus Thuringiensis israelenses (BTI) para os municípios consorciados ao CISAMAVI. 

1.2. A aquisição de larvicida biológico servirá para controle da proliferação de larvas de mosquitos e 

borrachudos nos municípios consorciado ao CISAMAVI. Considerado ser um problema de ordem 

natural, existente em nossa região, cabendo à Administração desenvolver o melhor método de lidar com 

a situação, e sendo considerado está a melhor forma para isso. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de Larvicida 

Biológico Bacillus Tthuringiensis Israelenses para os municípios consorciados ao CISAMAVI.   

2.2. Considerando relatório da Organização Mundial de Saúde – OMS, onde é indicado este larvicida 

biológico em razão do seu princípio ativo ser uma bactéria existente na natureza, que age de forma 

específica em mosquitos e borrachudos. O Bacilo proveniente da CEPA AM65-52 é recomendado por 

diversos órgãos e entes públicos. Existe em Santa Catarina o Programa Estadual de Controle dos 

Borrachudos, desenvolvido pela Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca e EPAGRI, onde a 

mesma foi aprovada, sem restrições, inclusive para água potável para seres humanos, animais 

domésticos, pecuários, sendo inócua à peixes e demais animais aquáticos. 

Considerando também, o entendimento do documento “Controle de Vetores: Procedimentos de 

Segurança”, emitido pela FUNASA (Fundação Nacional de Saúde – Ministério da Saúde), em que se 

aponta, inclusive, que o uso de praguicidas deve ser orientado pela OMS.   

2.3. Considerando a pesquisa nacional realizada pela UNICAMP (Universidade Estadual de Campinas), 

apresentado através de artigo técnico intitulado “UMA COMPARAÇÃO ENTRE VECTOBAC AS E 

BT-HORUS PARA LARVAS DE AEDES AEGYPTI (Linhagem Rockefeller)”, os pesquisadores 

concluem que a CEPA AM65-52 apresenta maior mortalidade de larvas em um menor período de tempo.  

2.4. Ainda através do Relatório Técnico nº 07/2017 produzido entre 2016 e 2017, através do 

Departamento de Biologia Animal/IB da UNICAMP, pelo Professor Doutor Carlos Fernando S. 

Andrade, concluiu que o larvicida a partir da CEPA AM65-52 apresenta desempenho muito superior 

aos outros e que em determinados tamanhos de riacho, é o único eficiente. 

2.5. Considerando ser um problema de ordem natural, existente em nossa região, onde cabe à 

Administração desenvolver o melhor método de lidar com a situação. Desta forma, a união das duas 

exigências é fundamental, visto que uma se relaciona com a efetividade do produto e a outra quanto ao 

modo como o produto se comporta na natureza e a existência ou não de agressão ao ambiente. 

2.6. Justifica- se dessa forma a necessidade de aquisição de larvicida biológico para controle da 

proliferação de mosquitos e borrachudos nos municípios consorciado ao CISAMAVI.  

2.7. Diante de tal fato, e cumprindo-se a obrigatoriedade de atendimento  legislação vigente (Lei Federal 

nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, Lei 13709/2018, Decreto Federal n° 11.129/2022) e após 

Estudo Técnico Preliminar feito, onde foram apresentadas as necessidades, as pesquisas de valores e 

bem como os resultados pretendidos, constatou-se viável a contratação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. Para que haja o controle das larvas dos mosquitos e borrachudos que se proliferam nos municípios 

da região, sendo um problema de ordem natural, e considerando, ser um problema regional, em que a 

busca por produtos que são eficientes e eficazes para combater essa praga, e com a manifestação pela 

realização de licitação compartilhada, para buscar um melhor valor e um melhor produto, entende-se 
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assim, como solução a realização do processo licitatório para aquisição de larvicida biológico Bacillus 

Thuringiensis Israelenses (BTI) como a contratação mais vantajosa para os municípios consorciados. 

3.2. Para isso, foi realizado levantamento das informações técnicas necessárias para a definição do 

escopo e quantidade a ser contratada. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, para formação de registro de preços. 

4.2. Os bens a serem adquiridos têm natureza de comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. Para o fornecimento dos bens pretendidos os interessados deverão comprovar que atuam em ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021 e as condições que vierem a ser dispostas neste 

Termo de Referência. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Da presente licitação decorrerão Atas de Registro de Preços a serem firmadas diretamente entre a 

empresa vencedora deste certame e o CISAMAVI; 

5.2. A entrega será parcelada e será solicitada conforme a necessidade dos municípios; 

5.3. O Pedido a ser emitido pelo município será enviado através de sistema próprio do CISAMAVI, para 

o endereço de e-mail cadastrado na proposta vencedora; 

5.4. Recebido o pedido, a contratada deverá entregar diretamente no município, no local indicado no 

Edital, a quantidade solicitada de galões, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

5.5. O município poderá emitir tantos pedidos quanto forem necessários ao atendimento das suas 

demandas, não havendo periodicidade mínima ou máxima para emissão. 

5.6. Verificada alguma desconformidade do produto entregue em relação as especificações no edital, a 

licitante vencedora deverá promover as correções, ou a troca do produto, em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades deste edital. 

5.7. O pagamento será feito diretamente do Município para a empresa vencedora do certame. 

 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão do contrato será feita pelo consórcio e a fiscalização pelos municípios consorciados, sendo 

indicados o responsável pela fiscalização do Requerimento de Adesão enviado por eles ao Consórcio. 

 

7. DO PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será efetuado pelo Município Consorciado, em até 30 (trinta) dias recebimento 

definitivo dos documentos do Concurso e após emissão de Nota Fiscal, cujo pagamento será efetuado 

através de crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao fornecedor. 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de Larvicida 

Biológico Bacillus Tthuringiensis Israelenses para os municípios consorciados ao CISAMAVI. A 

contratação tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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8.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, para formação de Registro de Preços, nos termos dos 

artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.3. Para a aquisição dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos de 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021; 

8.4. O prazo para a entrega do objeto é de 15 (quinze) dias após o pedido ser encaminhado pelo 

município.  

8.5. A proponente deverá cadastrar sua proposta de preços e a documentação no Portal de Compras 

Públicas. 

8.6. A escolha do fornecedor dar-se-á pelo MENOR PREÇO, desde que atendidas todas as exigências 

de habilitação e proposta.  

8.7. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

8.8. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

8.9. Não haverá exigência de garantia contratual para a esse objeto, uma vez que não se trata de licitação 

de grande vulto.  

8.10. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições da licitação, não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da licitação.  

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O preço máximo estimado foi realizado com base em pesquisa do PNCP e de órgãos públicos que 

licitaram o mesmo objeto, nos últimos 12 meses, demonstrada conforme Pesquisa de Preços anexada ao 

Estudo Técnico Preliminar. 

9.2. Para a definição da quantidade estimada os municípios manifestaram as suas necessidades de 

quantitativos, diretamente no sistema de compras do CISCompras.  

9.3. O valor estimado da licitação é de R$ 682.240,00, considerando a aquisição de 400 galões de 10 

litros. 

9.4. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-

se o disposto na Resolução CISAMAVI n.º 09/2023. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA, DO MUNICÍPIO E DO CISAMAVI 

 

10.1. Caberá ao CISAMAVI: 

10.1.1. Disponibilizar aos municípios o sistema de gestão e emissão dos pedidos; 

10.1.2. Emitir as Atas de Registro de Preços geradas deste Processo. 

 

10.2. Caberá ao Município Consorciado: 

10.2.1. Acessar o sistema de gestão e emitir os pedidos; 

10.2.2. Fiscalizar a entrega do objeto; 

10.2.3. Receber as notas fiscais e realizar o pagamento das mesmas, nos prazos estipulados neste Edital. 

 

10.3. Caberá à empresa vencedora: 

10.3.1. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3.2. Garantir o cumprimento das condições de entrega do objeto previstas neste edital, bem como as 

condições previstas no Termo de Referência (Anexo I) e normas aplicáveis; 

10.3.3. Proceder à entrega do objeto no prazo estabelecido neste Edital; 

10.3.4. Garantir a qualidade dos produtos por meio do atendimento aos requisitos técnicos da 

regulamentação específica; 

10.3.5. Manter as informações de cadastro atualizadas com o CISAMAVI (e-mails e telefones). 
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11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Para a aquisição dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título habilitação: 

11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou; 

11.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da Empresa, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores atuais ou; 

11.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de constituição 

da diretoria em exercício. 

11.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

11.1.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.1.2.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da sede da 

pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor. 

11.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.1.3.1. Prova da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a ser realizada mediante apresentação da 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 

Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

11.1.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

11.1.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 

expedida pelo órgão competente; 

11.1.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

11.1.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

11.1.3.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.   

11.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1.4.1. A licitante deverá apresentar cópia do Alvará de Funcionamento emitido pelo Município sede 

da licitante.  

11.1.4.2. Registro do produto na ANVISA. 

11.1.5. DEMAIS DECLARAÇÕES 

11.1.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

11.1.5.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. sob pena de desclassificação.  

11.1.5.3. Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.  

11.1.5.4. Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

11.1.5.5. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados;  

11.1.5.6. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

12. PRAZO E ENTREGA DO OBJETO 

 

12.1. O prazo para entrega será de 15 dias a contar da emissão do pedido formalizado pelo município. 

12.2. O prazo de entrega só poderá ser prorrogado se ocorrer qualquer dos seguintes casos: 

a) Força maior ou caso fortuito, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; 

b) Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela empresa fornecedora, por escrito, 

dentro do prazo contratual, devidamente justificado. 

c) A vigência da ata de registro de preços será de 12 meses a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada. 

d) Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas poderão ser renovadas, conforme previsão do edital, na sua totalidade, independentemente 

do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não 

utilizadas 

 

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

13.1. Ao participar de processo licitatório, o representante legal da participante, titular de dados pessoais, 

está ciente de que, para a execução do objeto do contrato, a CONTRATANTE terá acesso aos seus 

dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de identificação, 

bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme autorização legal 

prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.  

13.2. Tanto o CISAMAVI quanto o fornecedor, declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 

1.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever 

de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado tratamento 

de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na 

referida LGPD e demais leis aplicáveis. 

13.3. O fornecedor declara que: 

a) respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da execução do contrato,  

b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus clientes e da sociedade, e; 

c) visa a sustentabilidade e autonomia empresarial na execução do objeto para assegurar a estabilidade 

e a continuidade de seus serviços. 

13.4. Comunicar ao CISAMAVI eventual alteração de sua razão social ou de controle acionário e de 

mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de sessenta (60) dias, 

contados a partir da data de registro da alteração, a devida documentação. 

13.5. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros.  

13.6. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos 

13.7. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do município, para quaisquer fins, sem 

a expressa autorização. 

 

14. GESTÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços, na forma da Lei nº 14.133/21. 
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14.2. A gestão do objeto contratado será realizada por pessoa devidamente nomeada através da 

Resolução CISAMAVI nº 10 de 02 de maio de 2023. 

14.3. A fiscalização do objeto será de responsabilidade de cada município consorciado, que deverá 

nomear um fiscal.  

14.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os materiais 

contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista 

a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.  

14.5. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 

auxiliado pelo fiscal devidamente designado. 

14.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática.  

14.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência.  

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 

previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021. 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 deste Termo 

de Referência as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Termo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

15.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.  

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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15.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

15.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

15.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

15.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

15.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 17.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 

enviada pelos municípios através do Requerimento de adesão apresentado pelos mesmos. 

 

17.DOS CASOS OMISSOS 

  

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis. 

 

18. DO FORO  

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

desta contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21.  

 

Rio do Sul/SC, 10 de agosto de 2023 

. 

 

 

 

_______________________________ 

Nome: Guilherme Giacomozzi 

CPF: 103.481.489-33 

Cargo: Agente ambiental 

Município de Rio do Oeste 
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ANEXO II 

 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Apresentamos proposta para fornecimento de itens do objeto do Pregão Eletrônico nº 02/2023, realizado 

pelo CISAMAVI: 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

NOME DA EMPRESA: 

 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

 

E-MAIL: 

 

 

2 - DADOS BANCÁRIOS  

 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

 

3 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

E-MAIL: 

 

 

4 - CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer e concordar com todos os termos e condições do Pregão Eletrônico nº 

02/2023 e seus anexos. 

 

5 - LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Edital. 
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6 - VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

…... (…...) dias contados da data da sessão pública do Pregão (prazo mínimo de 60 dias) 

 

7 - OBJETO PROPOSTO E PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR R$ 

01 UN 400 Larvicida biológico, bacillus 

thuringiensis var. Israelenses, soro tipo 

h14, cepa AM65-52 (cepa avaliada e 

recomendada pela organização mundial 

da saúde OMS (WHO). Potência de 

1.200 UTI/mg (unidade tóxicas 

internacionais por miligrama), 

embalagem primária de galão plástico de 

10 litros com alça de transporte e escala 

de volume em litros na parte externa da 

embalagem, com lacre hermético interno 

e lacre externo junto a tampa, prazo de 

validade mínima de 16 meses contados 

da data de entrega. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

                                              Nome representante completo 

                                              CPF:       

                                              Cargo: 
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ANEXO III 

 

 

DECLARA DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em (endereço)

 ___________________________, DECLARA que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

 

Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Nome representante completo 

                                                          CPF: 

                                                          Cargo: 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE 

BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 

 

 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em (endereço)

 ___________________________, DECLARA, sob as 

penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não extrapolou a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário desta 

licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 15 de dezembro de 2006. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 
Nome representante completo 

                                                           CPF: 

                                                           Cargo: 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em (endereço)

 ___________________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis 

anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . (Observação: 

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

Local e data 
 
 
 
 

 
 
 

Nome representante completo 

                                                           CPF: 

                                                           Cargo: 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em 

(endereço) ___________________________, DECLARA, sob as penas da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa 

do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação. 

 

Local e data 
 
 
 
 

Nome representante completo 

                                                           CPF: 

                                                           Cargo: 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

30 

 

ANEXO VII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) - LEI N. 13.709/2018 

 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em (endereço)

 ___________________________, DECLARA que tem conhecimento do seguinte: 

 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.  

 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados 

pessoais dos representantes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço 

eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. 

5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo município. 

6. A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o município, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

 

 

Local e data 
 
 
 

Nome representante completo 

                                                           CPF: 

                                                           Cargo: 

 

 

 



 

31 

 

ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em 

(endereço) ___________________________, DECLARA, sob as penas da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

Local e data 
 
 
 
 

Nome representante completo 

                                                          CPF: 

                                                          Cargo: 
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ANEXO IX 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS TÉCNICOS E DE SEGURANÇA 

 

 

 

 
 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em (endereço)

 ___________________________, DECLARA que, na execução do objeto contratual, 

serão observados os requisitos técnicos de segurança e sigilo necessários, garantindo 

processamento e armazenamento seguro de dados, através de leitoras ópticas, servidores, 

roteadores, sistemas de backup e sistema de processamento eletrônico para compor o cadastro 

geral de candidatos inscritos, de acordo com informações contidas no formulário de inscrição. 

Garante ainda que: o material de aplicação das provas será acondicionado em recipiente lacrado 

e constituído de material de alta resistência e opaco; após a impressão, as provas e os cartões-

respostas serão separados e acondicionados em envelopes altamente resistentes e opacos, 

etiquetados conforme distribuição do local de realização: prédio, bloco, andar, salas, lacrados e 

assinados pelo responsável  e os dois últimos candidatos e guardados em recipiente lacrado e 

inviolável. 
 

 

 

Local e data 

 

 

 
Nome representante completo 

                                                           CPF: 

                                                           Cargo: 
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ANEXO X 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO MANTÉM VÍNCULO 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em (endereço)

 ___________________________, DECLARA que não mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação 

 

 

Local e data 

 

 

 
Nome representante completo 

                                                           CPF: 

                                                           Cargo: 
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ANEXO XI 

 
RESPONSAVEIS E ENDEREÇOS DE ENTREGA 

 
 

MUNICÍPIO FONE (47) ENDEREÇO RESPONSÁVEL 
Agrolândia 98828-8412 Praça dos Pioneiros, 08 - Centro Jaimir Gutz 

Agronômica 3542-0151 

3542-0359 

Rua Hermenegildo Claudino, 99, centro Suzana Henrique Kuhnen 

Aurora 99635-2743 

99166-4635 

Rod. SC 350, nº 408, centro Joabe Weber Pitz 

Almir Serafim 

Chapadão do 

Lageado 

3537-0072 Rua: Allan Carlos Paul, 15 Orli Carlos Paul 

Ibirama 98853-5185 Rua Dr. Getulio Vargas, 70 - Centro Edson Bittencourt 

Imbuia 99708-2610 Parque de Exposições e Eventos de Imbuia Jaison da Silva 

Ituporanga 99197-2381 

99161-6845 

Rua Leonel Thiesen, 1901 – Vila Nova Sergio Eduardo Cunha da Rosa 

Laurentino 9965-0829 Secretaria de Agricultura – Rua Tiradentes, 214, Centro Patricio Bonacolsi 

Lontras 3523-0226 

98891-0594 

Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente Edenilson Scherer 

Mirim Doce 99637-2490 Rua Antonio Alegre, 58 - centro Moacir Beirão 

Petrolândia 3536-1151 

99191-9017 

Rua Prefeito Frederico Probst, 67 - centro Lidio Cembranel 

Pouso Redondo 3545-8700 Rua Antonio Carlos Thiesen, 74, Independencia Erivaldo Eigen 

Presidente Getulio 3352-5509 Praça Otto Muller, 10 - centro Fabiano Vanderlinde 

Rio do Campo 98423-2074 Rua 29 de dezembro, 70 - centro João Marcos de Brito 

Rio do Oeste 99132-4545 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente Luis Carlos Muller 

Rio do Sul 3531-1140 Rua Orestes Lenzi, 549 – Canta Galo Jessica Aparecida Kaezmorech  

Katia Bieging Nogueira 

Trombudo Central 98821-5239 Praça 22 de julho, anexo Terminal Rodoviario Jairo Vergilio Hunckel 

Janete Deitos 

Vidal Ramos 3356-2302 Rua Santa Cruz, centro Osnir Hang 
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ANEXO XII 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° …..   

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí – CISAMAVI, 

representado por seu Presidente, .... nos termos das Lei Federal nº 14.133/2021 e, demais normas 

pertinentes e pelas condições estabelecidas, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico nº 02/2023, RESOLVE registrar o preço ofertado pela EMPRESA FORNECEDORA 

………………………………(qualificação)….., representada por …….., doravante determinada 

simplesmente FORNECEDORA, têm, entre si, justo e acordado a presente de Ata de Registro de Preços, 

mediante as seguintes clausulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Vincula-se a presente Ata de Registro de Preços ao Pregão Eletrônico nº 02/2023 realizado pelo 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí – CISAMAVI, e à 

proposta da FORNECEDORA, partes integrantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 

ao a Lei Federal 14.133/2021 e demais normas pertinentes,  

1.2. Ao CISAMAVI coube a realização do Pregão Eletrônico nº 02/2023 para os Municípios 

Consorciados, na forma de licitação compartilhada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: REGISTRO DE REGISTRO DE 

PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA FORNECIMENTO DE 

LARVICIDA BIOLÓGICO BACILLUS THURINGIENSIS ISRAELENSES PARA OS 

MUNICÍPIOS CONSORCIDADOS AO CISAMAVI, CONFORME CONDIÇÕES PREVISTAS 

NO EDITAL. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS REGISTRADOS 

3.1. Ficam registrados os seguintes itens e valores: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/PRODUTO VALOR 

   

   

 

CLAUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1. O prazo para entrega será de 15 dias a contar da emissão do pedido formalizado pelo município. 

4.2. O prazo de entrega só poderá ser prorrogado se ocorrer qualquer dos seguintes casos: 

a) Força maior ou caso fortuito, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; 

b) Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela empresa fornecedora, por escrito, 

dentro do prazo contratual, devidamente justificado. 

 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA E DO 

MUNICIPIO CONSORCIADO 

5.1. Caberá ao CISAMAVI: 

5.1.1. Disponibilizar aos municípios o sistema de gestão e emissão dos pedidos; 

5.1.2. Emitir as Atas de Registro de Preços geradas deste Processo. 

 

5.2. Caberá ao Município Consorciado: 

5.2.1. Acessar o sistema de gestão e emitir os pedidos; 

5.2.2. Fiscalizar a entrega do objeto; 

5.2.3. Receber as notas fiscais e realizar o pagamento das mesmas, nos prazos estipulados neste Edital. 
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5.3. Caberá à empresa vencedora: 

5.3.1. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.2. Garantir o cumprimento das condições de entrega do objeto previstas neste edital, bem como as 

condições previstas no Termo de Referência (Anexo I) e normas aplicáveis; 

5.3.3. Proceder à entrega do objeto no prazo estabelecido neste Edital; 

5.3.4. Garantir a qualidade dos produtos por meio do atendimento aos requisitos técnicos da 

regulamentação específica; 

5.3.5. Manter as informações de cadastro atualizadas com o CISAMAVI (e-mails e telefones). 

 

CLAUSULA SEXTA - ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO  

6.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo 

com a quantidade informada pelos municípios no sistema do CISCompras. 

6.2. As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre 

os municípios consorciados.  

6.2.1. Cabe ao CISAMAVI controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos 

quantitativos dos itens internamente entre Órgãos Participantes. 

 

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. A despesa decorrente desta licitação correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias 

apresentada por cada município: 

 
MUNICÍPIO Órgão Unid 

Orç. 

Função Sub-

função 

Ativ. Cat. 

Econ. 

Nat. 

Desp. 

Mod.Aplic. Fonte Rec. 

Agrolândia 08 001 020 606 2039 3 3 90 1.500.7000.

0200 

Agronômica 7000 1 20 606  3 3 90 71 

Aurora 07 01 0020 606 2008 3 3 90 150170001

000 

Chapadão do Lageado 10 001 0018 0541 2044 3 3 90 150070000

090 

Ibirama 6 1 0020 0606 2012 3 3 90 1000000 

Imbuia 07.00 07.01 18 541 2.021 3 3 90 1.500.0000.

0000 

Ituporanga 10 

10 

001 

002 

0020 

0020 

0606 

0606 

2 

2 

3 

3 

3 

3 

90 

90 

152 

156 

Laurentino 10 

07 

01 

01 

10 

20 

0305 

606 

1004 

2016 

3 3 90 150010020

000 

150070000

00 

Lontras 04 02 18 0541 2068 3 3 90 250170000

400 

Mirim Doce 07 001.0

01 

0020.0606

.0048 

 2028 3 3 90 150070000

000 

Petrolândia 09 01 20 244 2031 3 3 90 1.500.0000.

0080.00 

Pouso Redondo 10.00 10.01 20 606 2.029 3 3 90 1.50.0000.0

130 

Presidente Getúlio 08 001 0020 0606.0

080 

2037 3 3 90 150070000

000 

Rio do Campo 09 001 0020 0541 2998 3 3 90 222 

Rio do Oeste   0018 0541  3 3 90 56 

Rio do Sul 93 003 0020 0606 2102 3 3 90 316 

Trombudo Central 06 001 20 601 2.028 3 3 93 1.500.7000 
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MUNICÍPIO Órgão Unid 

Orç. 

Função Sub-

função 

Ativ. Cat. 

Econ. 

Nat. 

Desp. 

Mod.Aplic. Fonte Rec. 

Vidal Ramos 13.00 13.01 20 606 2033 3 3 90 1.500.0000.

0000 

 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pelo Município Consorciado, em até 30 (trinta) dias após a emissão da 

Nota Fiscal, mediante recebimento do objeto, cujo pagamento será efetuado através de crédito em conta 

corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao fornecedor. 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

8.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 
 

CLAUSULA NONA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

9.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMAVI 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

9.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para a sede 

do CISAMAVI, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, ou por e-mail sendo que este deve ser 

confirmado o recebimento pelo Consórcio como forma de protocolo, sendo válido este pedido somente 

após confirmação.  

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o CISAMAVI poderá: 

9.3.1. Consultar os demais licitantes que estejam classificados para o item em questão, questionando-

lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante 

vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame ou nas condições atuais de 

mercado.  

9.3.1.1. Obtendo-se possibilidade de inclusão do item na Ata de Registro de Preços com outro licitante, 

por valor inferior ao da proposta de realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

9.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento do pedido.  

9.4. Independentemente de solicitação, o CISAMAVI poderá convocar o fornecedor, após a aprovação 

da Ata, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e 

especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de mercado.  

9.5. A critério do CISAMAVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 

pedido dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data do protocolo 

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 

9.5.1. Dentro do prazo previsto no item 10.3., o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a empresa fornecedora ou a terceiros, hipótese em 

que o prazo para resposta será suspenso. 
 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1 – As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições 

do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na 

Resolução CISAMAVI n.º 09/2023ou outra que vier a substituir.  

11.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

11.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado;  

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de 

penalidade; e  

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

11.1.3 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

poderá:  

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

11.2 – É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez 

a quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada 

mediante apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente 

demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que 

as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para atender a demanda durante o 

prazo de vigência. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

II – não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

IV – tiver presentes razões de interesse público;  

V – sofrer sanções impeditivas previstas em lei;  

VI – for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o CISAMAVI ou com qualquer um 

dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.  

12.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do CISAMAVI.  

12.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - GARANTIA DA PROPOSTA 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a prestação dos serviços, uma vez que 

não se trata de licitação de grande vulto. 
 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 

previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021. 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 deste Termo 

de Referência as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Termo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

15.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.  

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

15.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

15.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

15.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

15.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 17.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

15.1. A vigência da ata de registro de preços será de 12 meses a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada. 

151.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas poderão ser renovadas, conforme previsão do edital, na sua totalidade, independentemente 

do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não 

utilizadas 

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. Ao participar deste processo licitatório, o representante legal da licitante, titular de dados pessoais, 

declara: 

16.1.1. estar ciente de que para a execução do objeto do contrato, a Contratante terá acesso aos seus 

dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de identificação, 

bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme autorização legal 

prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.; 

16.1.2. estar ciente do inteiro teor da LGPD, obrigando-se a observar e respeitar o dever de proteção de 

dados pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado tratamento de tais dados, 

devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD e demais 

leis aplicáveis. 

16.1.3. que respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da execução dos 

serviços; 

16.1.4. que realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus contratantes e da 

sociedade;  

16.1.5. que visa a sustentabilidade e autonomia na prestação dos serviços para assegurar a estabilidade 

e a continuidade de seus serviços; 

16.1.6. comunicará ao CISAMAVI eventual alteração de sua razão social ou de controle acionário e de 

mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de sessenta (60) dias, 

contados a partir da data de registro da alteração, a devida documentação. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros.  

16.3. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.4. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações relativas à execução do objeto contratual, 

para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços, na forma da Lei nº 14.133/21.  

17.2. A gestão do objeto contratado será realizada pelo subscritor do presente instrumento e a 

fiscalização do contrato será realizada pelo profissional indicado no Documento de 

Formalização de Demanda;  

17.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 

serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 
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a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 

avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.  

17.4. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo 

ser auxiliado pelo fiscal devidamente designado. 

17.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática.  

17.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência e demais documentos que integram o processo 

licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MATRIZ DE RISCO  

18.1. Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação serão alocados 

conforme apresentado no documento da Matriz de Riscos anexo ao processo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO  

19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 

defesa à empresa fornecedora.  

19.2. A extinção do contrato poderá ser:  

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

19.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO  

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio do Sul, com prevalência sobre qualquer outro, para adoção 

de medidas judiciais, pertinente à execução da presente ata de Registro de Preços. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

Rio do Sul (SC), ... de ... de 2023. 

 

 

 

_______________________________                                                ____________________________ 

                        Contratante                                                                                        Empresa 

             Presidente do CISAMAVI                                                          

 

 

 

_______________________________                                             _____________________________ 

                     Testemunha                                                                                        Testemunha 

 

 

 

_______________________________                                            

            Paulo Roberto Tschumi 

                Gestor do Contrato  

 


